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Recorrente DU PONT DO BRASIL S A

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e-discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar
0 julgamento ‘do- processo, para aguardar a decisdo final administrativa do processo n°
13896.721475/2011-17.

(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves.



  13896.912199/2011-96 3002-000.061 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 18/09/2019 RESSARCIMENTO DE IPI DU PONT DO BRASIL S A FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 30020000612019CARF3002RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento do processo, para aguardar a decisão final administrativa do processo nº 13896.721475/2011-17.
 
 
  (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 
  (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves.
 
 
 
 
 
 
 
   O processo administrativo ora em análise se trata de Pedido de Ressarcimento (fl. 51/86), cumulado com compensações, cujo crédito se refere ao 1º trimestre de 2009.
 A partir deste ponto, reproduzo relatório do Acórdão recorrido, por bem retratar as vicissitudes do presente processo:
 
 "Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada pela requerente ante Despacho Eletrônico da Delegacia da Receita Federal do Brasil que indeferiu o ressarcimento, no montante de R$ 45.884,42, e, consequentemente, não homologou as compensações declaradas no PER/DCOMP 15012.78476.060510.1.3.01-1996.
 O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s): �Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado�.
 Regularmente cientificado do deferimento parcial da compensação pretendida, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, na qual, em resumo, fez as seguintes considerações:
 1. Em análise ao documento suporte "Detalhamento da Análise do Crédito", disponível no site da Receita Federal, a Impugnante verificou que o sistema da Receita Federal (a analise é feita de forma eletrônica) está apurando o Saldo Credor de maneira contrária à Legislação vigente. O Fisco está compensando os débitos apurados com o crédito do período sem considerar todo o Saldo Credor de Período Anterior. O Despacho Decisório considerou como "Saldo Credor de Período Anterior" apenas R$ 45.653,20, quando a Impugnante detém R$ 2.636.741,80, corretamente escriturado em seu Livro de Apuração do IPI.
 2. A Impugnante utilizou a soma do Saldo Credor do período anterior mais o crédito apurado no mês para compensar o débito do período. Mesmo depois de compensar integralmente os débitos apurados em abril/2005, a Intimada ainda dispunha de R$ 2.033.022,65 de Saldo Credor.
 3. Todos os valores estão devidamente escriturados no Livro de Apuração do IPI Período: 1º Trimestre/2009 e DIPJ ano-calendário 2009, Ficha 20 (Doe. 07).
 4. Note-se que, mesmo calculando de maneira errada e contrária à Legislação vigente (sem considerar todo o Saldo Credor Acumulado), o valor da glosa seria de R$ 42.985,32 e não R$ 45.884,42. Ou seja, o Despacho Decisório carece de qualquer fundamentação lógica.
 5. A Impugnante entende que as informações e provas carreadas aos autos comprovam a suficiência do crédito. Contudo, caso os Ilustres Julgadores assim não entendam, a Impugnante requer seja determinada diligência, afim de que possa comprovar por todos os meios de provas possíveis, a disponibilidade dos créditos relativos ao 1ºtrimestre/2009.
 Por fim, pede que seja dado provimento ao Recurso Administrativo no sentido de cancelar integralmente o Despacho Decisório emitido em face do Pedido de Ressarcimento, homologando assim as Per/Dcomp a ele vinculadas. E, caso os Ilustres Julgados assim não entenderem, pede-se que seja determinada diligência a fim de que possa comprovar por todos os meios de provas possíveis, a disponibilidade dos créditos relativos ao 1º trimestre/2009."
 
 Analisando as razões de defesa da contribuinte e as provas apresentadas, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto (DRJ/RPO) julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, por Acórdão que possui a seguinte ementa:
 
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/03/2009 
 PER/DCOMP. SALDO CREDOR PASSÍVEL DE RESSARCIMENTO. DEMONSTRAÇÃO.
 Na Dcomp, o saldo credor inicial do período é o saldo credor do livro de apuração do IPI no período anterior subtraído do valor dos créditos, cujo pedido de ressarcimento ou compensação já foi transmitido para a Receita Federal. Por óbvio, os valores já ressarcidos não podem constar no cálculo para abatimento dos débitos do contribuinte no período seguinte, sob pena de dupla utilização.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 
 Tendo sido cientificada do Acórdão supracitado, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário (fl. 100/120), no qual requereu a reforma do Acórdão recorrido, alegando, em preliminar, a nulidade do Despacho Decisório e do Acórdão recorrido por falta de motivação e por afronta aos Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório, além disso, quanto à nulidade da decisão de piso, a recorrente também alegou a falta de análise das provas apresentadas e a falta de determinação de diligência. No mérito, a contribuinte repisa os argumentos já externados no recurso inicial.
 
 É o relatório, em síntese.
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
 O direito creditório envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
 
 
 Preliminares
 
 Nulidade do Despacho Decisório e do Acórdão recorrido
 Conforme já relatado, a recorrente trouxe, em preliminar, as alegações de nulidade do Despacho Decisório e do Acórdão recorrido por falta de motivação e por afronta aos Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório. Adicionalmente, a contribuinte também alegou a nulidade do Acórdão vergastado por falta de análise das provas juntadas à Manifestação de Inconformidade e por falta de determinação para a realização de diligência fiscal.
 De pronto, afirme-se que são improcedentes essas alegações recursais, pois não houve ofensa aos Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório. O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária. No caso, isto não ocorre. Da simples leitura do Despacho Decisório e do Acórdão recorrido, percebe-se que os mesmos encontram-se perfeitamente motivados.
 Assim, demonstrados no Despacho Decisório eletrônico os fatos que ensejaram o indeferimento do ressarcimento, informada a sua correta fundamentação legal, emitido por autoridade competente e tendo sido dada ciência ao contribuinte para a apresentação do recurso cabível, é de se rejeitar a alegação de nulidade do Despacho Decisório por cerceamento do Direito de Defesa.
 Por outro lado, descabe a arguição de nulidade da decisão de primeira instância, quando demonstrado nos autos que o Acórdão recorrido abordou todas as razões de defesa, ainda que de forma objetiva, e analisou todas as provas. Ademais, não caracteriza cerceamento do Direito de Defesa a instância julgadora não ter determinado a realização de diligência fiscal, tendo em vista que a diligência é determinada quando o colegiado entende que o processo não está em condições de ser julgado, necessitando de novos elementos ou providências. Não se trata, portanto, de medida tendente a suprir a falta de produção de provas por aquele que teria a obrigação de apresentá-las. A baixa do processo em diligência, então, é meramente uma possibilidade. Com efeito, não poderia ser diferente, pois deve sempre existir a liberdade para o julgador formar sua livre convicção motivada.
 Portanto, inexiste qualquer nulidade quando o julgador não determina a realização de diligência, por entender que os elementos que integram os autos são suficientes para que se proceda o julgamento. 
 Logo, não vislumbro qualquer vício no Despacho Decisório emitido e no Acórdão vergastado e, por isso, rejeito as preliminares de nulidade suscitadas.
 
 
 Mérito
 Entendo que a questão fundamental a ser decidida na presente lide se refere ao valor do saldo credor no início do 1º trimestre de 2009. De fato, a diferença entre o valor pleiteado e o valor reconhecido se deve ao montante considerado como saldo credor oriundo de período anterior, fato alegado pela recorrente desde sua Manifestação de Inconformidade:
 
  �(...) o Fisco desconsiderou todo o saldo credor de Períodos anteriores na apuração de créditos e débitos do período em flagrante desrespeito à legislação vigente�.
 (...)
 O Fisco está compensando os débitos apurados com o crédito do período sem considerar o Saldo Credor do Período Anterior..."
   (destaque no original)
  
 Compulsando-se o sistema de Acórdãos deste Conselho, verifica-se que no transcorrer de 2011, o sujeito passivo foi alvo de fiscalização, que consistiu na verificação da regularidade do IPI nos períodos de julho de 2006 a setembro de 2007. Nessa ação fiscal, foram constatados débitos de IPI não lançados, cujos créditos tributários foram constituídos em auto de infração, controlado pelo processo administrativo nº 13896.721475/2011-17. 
 Como consequência, na recomposição da escrita fiscal, todo o saldo credor acumulado até então foi consumido na dedução dos débitos de IPI apurados pela Fiscalização. Esse resultado acabou por refletir nos saldos dos períodos posteriores, de modo que o saldo de período anterior informado pela contribuinte no Pedido de ressarcimento sob análise tornou-se insubsistente.
 O auto de infração acima referenciado foi mantido em decisão da primeira instância. Contudo, verifica-se que a 1ª TO da 4ª Câmara da 3ª Sejul, através da Resolução nº 3401-001.372, converteu o julgamento em diligência. Dessa forma, encontra-se ainda pendente de decisão final o recurso interposto a este Conselho.
 Assim, considerando-se que, no caso em tela, a matéria discutida no processo administrativo nº 13896.721475/2011-17, ainda pendente de julgamento, pode, em tese, afetar a decisão no presente processo, a fim de privilegiar o Direito à Ampla Defesa e evitar soluções divergentes, voto no sentido de sobrestar este processo até que a decisão final administrativa seja proferida no processo nº 13896.721475/2011-17.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves
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Relatorio

O processo administrativo ora em andlise se trata de Pedido de Ressarcimento (fl.
51/86), cumulado com compensacdes, cujo crédito se refere ao 1° trimestre de 20009.

A partir deste ponto, reproduzo relatério do Acérdéo recorrido, por bem retratar as
vicissitudes do presente processo:

"Trata-se de manifestacédo de inconformidade apresentada pela requerente ante
Despacho Eletrénico da Delegacia da Receita Federal do Brasil que indeferiu
0 ressarcimento, no montante de R$ 45.884,42, e, consequentemente, nao
homologou as compensagdes declaradas no PER/DCOMP
15012.78476.060510.1.3.01-1996.

O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razéo
do(s) seguinte(s) motivo(s): “Constatacdo de que o saldo credor passivel de
ressarcimento ¢ inferior ao valor pleiteado ”.

Regularmente cientificado do deferimento parcial da compensacao pretendida,
a contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, na qual, em
resumo, fez as seguintes consideracoes:

1. Em anélise ao documento suporte "Detalhamento da Anélise do Crédito",
disponivel no site da Receita Federal, a Impugnante verificou que o sistema da
Receita Federal (a analise € feita de forma eletronica) estd apurando o Saldo
Credor de maneira contraria a Legislacdo vigente. O Fisco estd compensando
0s débitos apurados com o crédito do periodo sem considerar todo o Saldo
Credor de Periodo Anterior. O Despacho Decisorio considerou como "Saldo
Credor de Periodo Anterior" apenas R$ 45.653,20, quando a Impugnante
detém R$ 2.636.741,80, corretamente escriturado em seu Livro de Apuracgédo do
IPI.

2. A Impugnante utilizou a soma do Saldo Credor do periodo anterior mais o
crédito apurado no més para compensar o débito do periodo. Mesmo depois de
compensar integralmente os débitos apurados em abril/2005, a Intimada ainda
dispunha de R$ 2.033.022,65 de Saldo Credor.

3. Todos os valores estdo devidamente escriturados no Livro de Apuragéo do
IP1 Periodo: 1° Trimestre/2009 e DIPJ ano-calendario 2009, Ficha 20 (Doe.
07).

4. Note-se que, mesmo calculando de maneira errada e contraria a Legislacéo
vigente (sem considerar todo o Saldo Credor Acumulado), o valor da glosa
seria de R$ 42.985,32 e ndo R$ 45.884,42. Ou seja, o Despacho Decisorio
carece de qualquer fundamentacéo logica.

5. A Impugnante entende que as informagdes e provas carreadas aos autos
comprovam a suficiéncia do crédito. Contudo, caso os llustres Julgadores
assim ndo entendam, a Impugnante requer seja determinada diligéncia, afim de
que possa comprovar por todos os meios de provas possiveis, a disponibilidade
dos créditos relativos ao 1°trimestre/20009.

Por fim, pede que seja dado provimento ao Recurso Administrativo no sentido
de cancelar integralmente o Despacho Decisdrio emitido em face do Pedido de
Ressarcimento, homologando assim as Per/Dcomp a ele vinculadas. E, caso 0s
llustres Julgados assim ndo entenderem, pede-se que seja determinada
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diligéncia a fim de que possa comprovar por todos os meios de provas
possiveis, a disponibilidade dos créditos relativos ao 1° trimestre/2009."

Analisando as razbes de defesa da contribuinte e as provas apresentadas, a
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto (DRJ/RPO) julgou a
Manifestacdo de Inconformidade improcedente, por Acordao que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracao: 01/01/2009 a 31/03/2009

PER/DCOMP. SALDO CREDOR PASSIVEL DE RESSARCIMENTO.
DEMONSTRACAO.

Na Dcomp, o saldo credor inicial do periodo é o saldo credor do livro de
apuracdo do IPI no periodo anterior subtraido do valor dos créditos, cujo
pedido de ressarcimento ou compensacao j& foi transmitido para a Receita
Federal. Por 6bvio, os valores ja ressarcidos ndo podem constar no céalculo
para abatimento dos débitos do contribuinte no periodo seguinte, sob pena de
dupla utilizag&o.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Tendo sido cientificada do Acérddo supracitado, o0 sujeito passivo apresentou
Recurso Voluntério (fl. 100/120), no qual requereu a reforma do Acérddo recorrido, alegando,
em preliminar, a nulidade do Despacho Decisoério e do Acérdéo recorrido por falta de motivacao
e por afronta aos Principios da Ampla Defesa e do Contraditério, além disso, quanto a nulidade
da decisdo de piso, a recorrente também alegou a falta de analise das provas apresentadas e a
falta de determinacéo de diligéncia. No mérito, a contribuinte repisa os argumentos ja externados
no recurso inicial.

E o relatério, em sintese.

Voto
Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O direito creditério envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite
de algada das Turmas Extraordinarias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche o0s requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
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Preliminares

Nulidade do Despacho Decisério e do Acdrdéo recorrido

Conforme ja relatado, a recorrente trouxe, em preliminar, as alegacGes de nulidade
do Despacho Decisério e do Acdrddo recorrido por falta de motivacdo e por afronta aos
Principios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditorio. Adicionalmente, a contribuinte
também alegou a nulidade do Acordao vergastado por falta de anlise das provas juntadas a
Manifestacdo de Inconformidade e por falta de determinacdo para a realizacdo de diligéncia
fiscal.

De pronto, afirme-se que sdo improcedentes essas alegacOes recursais, pois nao
houve ofensa aos Principios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditério. O cerceamento
do direito de defesa se da pela criacdo de embaracos ao conhecimento dos fatos e das razdes de
direito a parte contréaria. No caso, isto ndo ocorre. Da simples leitura do Despacho Decisorio e do
Acordao recorrido, percebe-se que 0s mesmos encontram-se perfeitamente motivados.

Assim, demonstrados no Despacho Decisorio eletrénico os fatos que ensejaram o
indeferimento do ressarcimento, informada a sua correta fundamentacdo legal, emitido por
autoridade competente e tendo sido dada ciéncia ao contribuinte para a apresentacdo do recurso
cabivel, é de se rejeitar a alegacdo de nulidade do Despacho Decisorio por cerceamento do
Direito de Defesa.

Por outro lado, descabe a arguicdo de nulidade da decisdo de primeira instancia,
quando demonstrado nos autos que o Acordao recorrido abordou todas as raz6es de defesa, ainda
que de forma objetiva, e analisou todas as provas. Ademais, ndo caracteriza cerceamento do
Direito de Defesa a instancia julgadora ndo ter determinado a realizacdo de diligéncia fiscal,
tendo em vista que a diligéncia é determinada quando o colegiado entende que 0 processo ndo
estd em condi¢cBes de ser julgado, necessitando de novos elementos ou providéncias. N&do se
trata, portanto, de medida tendente a suprir a falta de producédo de provas por aquele que teria a
obrigacdo de apresentd-las. A baixa do processo em diligéncia, entdo, é meramente uma
possibilidade. Com efeito, ndo poderia ser diferente, pois deve sempre existir a liberdade para o
julgador formar sua livre convicgdo motivada.

Portanto, inexiste qualquer nulidade quando o julgador ndo determina a realizacéo
de diligéncia, por entender que os elementos que integram os autos sdo suficientes para que se
proceda o julgamento.

Logo, ndo vislumbro qualquer vicio no Despacho Decisorio emitido e no Acorddo
vergastado e, por isso, rejeito as preliminares de nulidade suscitadas.

Meérito
Entendo que a questdo fundamental a ser decidida na presente lide se refere ao
valor do saldo credor no inicio do 1° trimestre de 2009. De fato, a diferenca entre o valor

pleiteado e o valor reconhecido se deve ao montante considerado como saldo credor oriundo de
periodo anterior, fato alegado pela recorrente desde sua Manifestagdo de Inconformidade:
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“(...) o Fisco desconsiderou todo o saldo credor de Periodos anteriores na
apuracao de créditos e débitos do periodo em flagrante desrespeito a legislacédo
vigente”.

(.

O Fisco est4 compensando os débitos apurados com o crédito do periodo sem
considerar o Saldo Credor do Periodo Anterior..."

(destaque no original)

Compulsando-se o sistema de Acorddos deste Conselho, verifica-se que no
transcorrer de 2011, o sujeito passivo foi alvo de fiscalizacdo, que consistiu na verificacdo da
regularidade do IPI nos periodos de julho de 2006 a setembro de 2007. Nessa acdo fiscal, foram
constatados débitos de IPI ndo langados, cujos créditos tributarios foram constituidos em auto de
infracdo, controlado pelo processo administrativo n® 13896.721475/2011-17.

Como consequéncia, na recomposicdo da escrita fiscal, todo o saldo credor
acumulado até entdo foi consumido na deducdo dos débitos de IPI apurados pela Fiscalizagéo.
Esse resultado acabou por refletir nos saldos dos periodos posteriores, de modo que o saldo de
periodo anterior informado pela contribuinte no Pedido de ressarcimento sob analise tornou-se
insubsistente.

O auto de infracdo acima referenciado foi mantido em decisdo da primeira
instancia. Contudo, verifica-se que a 1* TO da 42 Camara da 3% Sejul, através da Resolugdo n°
3401-001.372, converteu o julgamento em diligéncia. Dessa forma, encontra-se ainda pendente
de deciséo final o recurso interposto a este Conselho.

Assim, considerando-se que, no caso em tela, a matéria discutida no processo
administrativo n° 13896.721475/2011-17, ainda pendente de julgamento, pode, em tese, afetar a
decisdo no presente processo, a fim de privilegiar o Direito a Ampla Defesa e evitar solu¢bes
divergentes, voto no sentido de sobrestar este processo até que a decisao final administrativa seja
proferida no processo n° 13896.721475/2011-17.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves



